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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - Fones: (0"44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87,560-000 - IPORÃ • PR

PROJETO DE LEI N° 069/2002

SÜMULA: INSTJTUI A CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DE
SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CIP, ESTABELECE
CRITÉRIOS DE FUNCIONAMENTO E COBRANÇA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

A Câiiuira Municipal de fporã. Escado do Paraná, aprova:

ArL 1° - Diante do disposto no Artigo Í4y-A, da Consiiluiçáo Federal, a partir de
01 dc janeira de 2003 fica insliluída a Contribuição para Custeio do Serviço de iluminação Pública - CIP.
destinada a cobrir as despesas com a energia elétrica consumida c com a administração, operação,
nianuteaçào, eficicntização c ampliação do ser\'iço de ÍJuminaçâo Pública do Município.

Art. 2' - A CIP será devida pelos proprietários, titulares de dominio útil ou
ocupantes de imcnt:is. beneficiados ou que v^iüiam a se bencficiar. direta ou indircfamcnte. com os scr\'íços
de Iluminação Pública.

Parsigrafo Único - Ficam isentos da cobrança da CIP os Órgãos Públicos
Municipais e os proprietários, titulares de domínio útil ou ocupantes de imóveis localizados na área rural, que
estejam classificados como rurais pela Concessionária do Serviço Públicode Energia Elétrica.

Art. 3° - A base de cálculo da Contribuição será a Unidadede Valor para Custeio
- UVC, importância estabelecida como refereDciai para rateio entre os contribuintes da despesa mencionada
no Ari. 1° desta lei.

ArL 4"* - O valor da UVC, a partir de OI de janeiro de 2003 será de R$ 42.11
(quarenta e dois reais e onze ccnta\'os).

Parágrafo Único - Quando houver reajuste de preço da tarifo de constmio de
energia para Iluminação Pública, o valor da UVC será reajustado no mêssubseqüente, no mesmopcrcenlual
de aumento tarifário concedido à COPEL DISTRIBUIÇÃO S, A,

Art. 5® - O Poder Executivo fica autorizado a. mediante Decreto:

I - Estabelecer percentuais de desconto sobre o ^•aIor da UVC. a fim de atender o
princípio da capacidade econômica do contribuinte.

II - Rever o valor da UVC sempre que apresentar uma distorção superior a 5%
(cinco por cento) em relação ao seu valor real. independentemente dos reajustes a que se refere o parágrafo
único do Art. 4° desta Lei.

An. 6° - A arrecadação da CIP sobre os imóveis ligados diretamente á rede de
distribuição de energia elétrica será feita pela COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.. através de parcelas mensais
cobradas através das faturas de energia dessa Concessionária.
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§ t° - Para (Ins de cimiprimemo ao disposto ticsio artigo, fica o Poder Executivo
autorizado a firniar Contraio dc prestação dc serviço com a COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A., para que esta
proceda a arrecadação da CIP para o Muiiicipio.

§ 2* - Oproduto da arrecadação mensal efetuada pela COPEL DISTRIBUIÇÃO
S.A.. será por ela lançado cih conta própria, ficando a iiiesiiia. desde logo. autorizada a utilizaro montante
arrecadado na liquidação total ou parcial das despesas relativas ao serviço dc Iluminação Wblica do
Municipio.

Art. 7° - A arrecadação da CIP referente aos imóveis não ligados à rede dc
distribuição deenergia será feita diretamente pela Prefeitura Municipal. jmitaniciUe com o Imposto Predial e
Tcrrilorial Urbano, c será cobrada mediante critérios csiabclccidos na seguinte tabela;

SEDE

a) Área até 675.00 - 0.15%daUFMpormetroquadradoporano;

b) Áreaaté 1.000,00 iii= - 0,12%da UFM pormetro quadrado porano;

c) Área acima de 1.000.00 m^ - 0,10%da UFM por metro quadrado porano.

DISTRITOS

a) Área ate 675,00 m- - 0.10% da UFM por metro quadrado por ano;

b) Área ate 1.0(M).00 - 0.08% da UFM por metro quadrado porano;

c) Área acimade 1.000,00 m- - 0.06%da UFM por metro quadrado porano.

Art. 8° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Munic^l. 23 dc dc/Kttibrode 2002.

MARIA APAftepfBX ZAGO UDENAL
Prefpkfi Municipal
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PRO.IETO DE LEI N° (169/2002
JUSTIFICATIVA

SENHOR PRESIDENTE
SENHORES VEREADORES

OProjeto de Ui ii® 069/21)02 que ora écncaiiiiiiltado a essa Casa Legislativa é fruto de
intenso debate envolvendo diversas entidades rcprcseuiativas dos Municípios em nível nacional ere^oii^. E,
portanto, proposta consensual, podendo ser rotulada de proposta dc Estado, enão dc Governo. Contem a
síntese dos anseios municipalistas q«c encontraram eco no Congresso Nacional, junto a todas as agremiações
políticas lá representadas.

Trata-se de Projeto de Lei que institiii. no território do Município dc Iporá. a CIP -
Contribuição para Custeio do Ser\iço dc Iluminação Pública prev ista no art. 149-A cparágrafo unico. da
Constituição Federal, introdtizido pela apro\iiçüo da Emenda Constitucional n° 39/2002.

Oart. 149-A cseu parágrafo ímico da Constituição Federal prevê espécie tributaria nova eque
inclui dentre as coinpctôncias dos Municípios a de insrituir. na fonna das respecrivas leis, contnbinçao
especial para custear o scr\'iço de iluminação pública. Prevê, ainda, o novo tc.vto conslituciOMi. a
possibilidade de que ovalor da contribuição seja cobrado juntamente com afiwura mensal de energia eletnca
emitida pelas concessionárias distribuidoras em lodo o Pais.

Tal contribuição é caractcri/iida tecnicanientc pela desiiuação legal do produto de sua
arrecadação. São exemplos aquelas integrantes do sistema tributário nacional, tais como as de segun^d^a
sindical. CPMF. as contribuiçõís para as entidade: fiscalizadoras do cxerciao profissional, as contnbuições
de inter '̂ençüo no domínioeconômico, etc.

Os recursos a serem arrecadados com a nova contribuição serão iiúlizados, coitto consta no art.
r para custear a energia fornecida pelas concessionárias distribuidoras para a iluminação de vias.
logradouros cdemais bens públicos, ebem assim para viabilizar os serviços de iluminação que oMumcipto
de\'e realizar, especialmente a manutenção eaexpansão das redes públicas dc iluminação.

Importante, também, ressaltar que aEC transfere para aesfera de competência dos Municípios
aresponsabilidade dc instituir ecobrar aCiP cque. portanto, não éfaculdade destes insiitui-la ou nâo. Se nao
ofizerem sofrerilo sanções De\cm também definir os parâmetros eaoperacionalização da mesma.

Esta obrigatoriedade da instituição do tributo se dá cm face do art. 11 da Lei Complementar
101/2000. a LRF que diz:

•' Ari. 11. Consliluem requisitos essenciais daresponsahiUtlade na gestão
fiscal a instituição, previsão eefetiva arrecadação de iodos os tributos da conipetencta
constilucional do ente da Federação.

Parágrafo único. Évedada a realização de transferências voluntáriaspara
oente que nâo observe odisposto no capul. no que se refere aos impostos. "

Finalmente, aproposta contem autorização pani que oPoder Executivo Municip^ formalize
iumo àconcessionária distribuidora con\'cnio ou conuaio visando delegar aarrecadação da contnbuiçao. 1al
ajuste permitirá a utilização dos sistemas c cadastros da empresa distribuidora, dc tal modo que fique
\'iabili2ada acobrança da nova contribuição, com asegurança eagilidade nccessarias.

Esta é. cm síntese, a proposta legislativa encaminhada a apreciação dc V. Esas. com a
convicção dc que receberá o habitual apoio.

Respeitosamente

MARi ZAGO UDENAL

Prefeita Manicínal


